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NOTA DE APOIO E ESCLARECIMENTOS 
  

 

     A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA – AMPEB, entidade que congrega e representa Promotores e Procuradores de 

Justiça da Bahia, ativos e aposentados, por meio de sua Diretoria, vem a público manifestar 

apoio incondicional ao Promotor de Justiça Antônio Eduardo Cunha Setúbal e apresentar 

esclarecimentos a respeito de notícia veiculada no site Bahia Notícias1, no dia 09/05/2024, 

18:20h, sob o título “Parecer do MP omitiu atropelamento de PMs e foi favorável à liberdade 

provisória de traficante”, nos seguintes termos: 

 

1) no dia 06/05/2024, MARIO OLIVEIRA GOMES (alcunhado BINHO DA MACONHA) foi 

preso em flagrante pela prática de infração tipificada no art. 33, caput, da Lei nº 11.363/2006 

– Tráfico de Drogas, em razão de fato supostamente ocorrido no mesmo dia 06/05/2024, por 

volta das 19h, na Avenida Sete de Setembro, Ladeira da Barra, Barris, Salvador/BA, como 

se infere do APF nº 25589/2024 (processo nº 8059678-49.2024.8.05.0001), lavrado pela 1ª 

Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes de Salvador/BA (ID 443401059 - Pág. 25): 

 

 
 

 
1  https://www.bahianoticias.com.br/justica/noticia/69696-parecer-do-mp-omitiu-atropelamento-de-pms-e-foi-favoravel-a-
liberdade-provisoria-de-traficante 
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2)  após lavrar o APF nº 25589/2024 (processo nº 8059678-49.2024.8.05.0001), a 

Autoridade Policial representou pela conversão da prisão em flagrante em preventiva, 

argumentando que haveria indícios de autoria e materialidade de MARIO OLIVEIRA GOMES 

(alcunhado BINHO DA MACONHA) ter praticado crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 

11.363/2006 – Tráfico de Drogas e que seria necessária a custódia acautelatória para 

“garantia ordem pública, conveniência da instrução criminal, para assegurar a aplicação da 

lei penal”, pois, “em liberdade continuaram delinquindo, praticando os crimes de tráfico de 

drogas” (ID 443401059 - Pág. 48/49): 
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3) como se vê, está evidente que MARIO OLIVEIRA GOMES (alcunhado BINHO DA 

MACONHA) foi encaminhado para audiência de custódia em decorrência, apenas, da 

possível prática de crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.363/2006 – Tráfico de 

Drogas, não sendo objeto do APF nº 25589/2024 (processo nº 8059678-49.2024.8.05.0001) 

a suposta “tentativa de homicídio” – como mencionado na notícia –, decorrente da 

inadmissível conduta de atropelar policiais militares para fugir da abordagem, fato que teria 

ocorrido na manhã do dia 06/05/2024, na Avenida Joana Angélica, em Salvador/BA, cujas 

imagens sequer foram disponibilizadas à época da manifestação ministerial. 

 

4) nesse contexto, considerando que o APF nº 25589/2024 (processo nº 8059678-

49.2024.8.05.0001) tratou unicamente do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 

11.363/2006 (Tráfico de Drogas), o Promotor de Justiça examinou este único fato delituoso 

submetido à audiência de custódia e apresentou seu parecer com rigor técnico-jurídico, cuja 

conclusão está amparada na lei e em sua independência funcional. 

 

     Por tudo isso, a Diretoria da AMPEB presta esses 

esclarecimentos públicos, hipoteca integral apoio ao Promotor de Justiça Antônio Eduardo 

Cunha Setúbal e, embora respeite a liberdade de imprensa, repudia deturpações da conduta 

profissional de seus associados, estando esta entidade de classe atenta a todos os fatos que 

possam acarretar violações de prerrogativas ou tentativas de constrangimento dos membros 

do Ministério Público baiano. 

 

Salvador (BA), 10 de maio de 2024. 

  

  

DIRETORIA DA AMPEB  


